
EDITAL DE INDICAÇÃO DE JOVENS CARDIOLOGISTAS PARA

INSCRIÇÕES GRATUITAS NO

ESC CONGRESS 2024

O Presidente do Conselho Administrativo da Sociedade de Cardiologia tem o prazer de
anunciar a abertura do processo de seleção para jovens cardiologistas que desejam participar
do sorteio de inscrições para prestigiado ESC Congress 2024.

Entendendo a importância da formação contínua e do acesso às mais recentes pesquisas e
práticas na área da cardiologia, este edital visa oferecer a 25 jovens profissionais a
oportunidade única de participar deste evento internacional, sem a preocupação com os
custos de inscrição.

Este edital estabelece os critérios de elegibilidade, os documentos necessários para a
candidatura, além de detalhar o processo de seleção dos beneficiados. Encorajamos a todos
os jovens cardiologistas que atendam aos requisitos especificados a se candidatarem a esta
oportunidade singular de crescimento profissional e acadêmico.

1. OBJETIVO

Este edital tem como objetivo selecionar 25 jovens cardiologistas para receberem o benefício
de gratuidade na inscrição do ESC Congress 2024, promovendo o desenvolvimento e
atualização profissional dos selecionados.

Não estão contemplados as despesas de viagem, hospedagem e alimentação.

O valor da inscrição individual está entre € 630,00 e € 830,00 (euros) cada.



2. CRITÉRIOS PARA INDICAÇÃO

Poderão participar da seleção aqueles associados adimplentes, que sejam membros do ESC,
considerados jovens cardiologistas, assim definidos como aqueles que foram aprovados em
qualquer das últimas duas provas do Título de Especialista em Cardiologia (TEC), nos anos de
2022 ou 2023 e que tenham menos de 40 (quarenta) anos de idade.

3. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CANDIDATURA

Comprovação de aprovação no TEC, referente aos anos de 2022 ou 2023 serão verificados
internamente com base na relação de aprovados. O comprovante de adimplência pode ser
obtido na área do associado no portal da SBC https://www.portal.cardiol.br/.

A inscrição e o envio dos documentos deverá ser realizada por meio deste formulário:
https://cardiol.typeform.com/to/Dfc34kbB

4. PROCESSO DE SELEÇÃO

Se o número de inscritos for igual ou inferior a 25, todos os candidatos que atenderem aos
critérios de elegibilidade serão automaticamente contemplados com a gratuidade.

Caso haja mais de 25 inscritos, a seleção dos beneficiados será realizada por meio de sorteio.
O sorteio será público e a data, horário, e local serão divulgados com antecedência.

5. INSCRIÇÃO

As inscrições para a candidatura deverão ser realizadas exclusivamente através do formulário
https://cardiol.typeform.com/to/Dfc34kbB, dentro do período estabelecido neste edital.

O candidato deverá preencher todos os campos obrigatórios do formulário de inscrição e
anexar a comprovação de adimplência conforme instruído.

https://www.portal.cardiol.br/


6. PRAZO PARA INSCRIÇÃO

O prazo para inscrição será de 15.03 a 31.03. Inscrições enviadas fora deste período não
serão consideradas.

7. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

Os resultados serão divulgados no site oficial e os candidatos selecionados serão notificados
individualmente por e-mail, até a data de 05.04.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

A participação no ESC Congress 2024 sob este benefício implica na aceitação deste edital e de
suas condições.

Esclarecimentos e informações adicionais podem ser obtidos através do email
institucional@cardiol.br.

9. DOS CASOS EXCEPCIONAIS E DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Quaisquer situações não contempladas no presente edital serão decididas pelo Conselho
Administrativo da SBC, por meio de consultas direcionadas exclusivamente ao endereço
eletrônico institucional@cardiol.br, que também pode ser usado para o esclarecimento de
dúvidas e obtenção de informações adicionais.

Este edital visa fomentar o avanço na formação de jovens cardiologistas, proporcionando
acesso a um dos mais importantes congressos da área da cardiologia a nível mundial.
Encorajamos a participação de todos que se enquadram nos critérios estabelecidos.

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 2024.

WEIMAR KUNZ SEBBA BARROSO DE SOUSA
PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DA SBC


